
Of. nº 323/GP.                       Paço dos Açorianos, 29 de abri l de 2008. 
 
 
 
 

Senhor Presidente:  
 
 
 
 

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa  
Colenda Câmara,  o presente Projeto de Lei que “autor iza o Município a 
inst i tuir ,  no âmbito da Secretar ia Munic ipal de Saúde, o Comitê de 
Prevenção da Mortal idade Fetal  Tardia e Infant i l  (CMI), e dá outras 
providências”.  

Com a f inal idade de reduzir  a taxa de mortal idade 
infant i l ,  que é o quarto objet ivo do milênio e uma das principais metas 
de governo, inic iou-se um projeto de estruturação de CMI,  quando foi  
inst i tuído um Grupo Técnico de Redução da Mortalidade Fetal  Tardia e 
Infanti l  (GT/RMI),  em dezembro de 2007, através da Portaria n° 987/07.  

A organização do CMI é uma estratégia que v isa cola-
borar na organização da assistência a saúde, para reduzir mortes fetais 
tardias (mais de 28 semanas gestacionais) e infant is,  que podem ser 
ev itadas, através de medidas de prevenção primária,  secundária e 
terc iária.  

O CMI será um organismo interinst ituc ional de caráter 
eminentemente educat ivo,  que congregará insti tuições governamentais 
e da sociedade civ i l  organizada, contando com uma equipe técnica,  
cuja atribuição será identi f icar, v iabi l izar,  acompanhar e monitorar os 
óbitos fetais tardios e infant is.  

O Comitê identi f icará os problemas relacionados com 
a dist ribuição dos óbitos nas diferentes gerências dist ri tais ; deverá 
estimular a investigação dos óbitos pelos serv iços de saúde, segundo 
cr itér ios pré-estabelecidos pelo comitê de ét ica da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

 
 
 
 
 
 
 

A Sua Excelência,  o Vereador Sebast ião Melo, 
Presidente da Câmara Municipal de Porto Alegre. 
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Deverá sensibi l izar e capacitar profiss ionais de saúde 
para o correto preenchimento da Declaração de Nascido-Vivo e a 
Declaração de Óbito, além dos registros de atendimento ambulatorial ,  
hospitalar e das emergências.  Assim como, registrar adequadamente a 
Carteira da Gestante e da Criança. 

Os documentos serão instrumentos para ident if icar a 
causa da morte, a sua evi tabil idade e a acessibil idade aos recursos 
necessários que estavam disponíveis para aquela criança antes de seu 
falecimento.  O que propiciará a aval iação dos serv iços de saúde e a 
qual idade da assistência prestada à gestante e à criança.  

Por f im, deverá o CMI elaborar um relatór io anual 
onde constarão as conclusões, a identi f icação dos problemas 
relacionados à assistência à saúde e recomendações aos gestores,  a 
cerca das medidas de saúde necessárias para a redução da taxa de 
mortalidade infanti l  e perinatal no nosso município,  com ênfase às 
mortes por causas ev i táveis. 

São estas,  Senhor Presidente, as considerações que 
faço, aguardando a aprovação da matéria.  

 
Atenciosas saudações,  

 
 
 
José Fogaça, 
Prefei to.  
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PROJETO DE LEI 

 
 
 

Autoriza o Município a insti tuir,  no 
âmbito da Secretar ia Munic ipal de 
Saúde, o Comitê de Prevenção da 
Mortal idade Fetal  Tardia e Infanti l  
(CMI),  e dá outras providências. 

 
 
 

Art . 1º  Fica autorizado o Poder Execut ivo a insti tuir,  no âmbito 
da Secretar ia Munic ipal de Saúde, o Comitê de Prevenção da 
Mortalidade Fetal  Tardia e Infant i l (CMI).  
 
 

Ti tulo I  
Dos Objet ivos 

 
Art . 2o  O CMI tem por objetivo analisar as informações e os 

dados obtidos por meio das investigações dos óbitos fetais tardios e 
infant is  de residentes no Município de Porto Alegre e propor ações para 
a prevenção dos óbitos considerados ev i táveis. 

 
Art . 3º  Ao CMI está garant ido o acesso a todos os dados 

sobre as mortes fetais tardias e infantis disponíveis nos Sistemas de 
Informação em Saúde do Ministério da Saúde e nos prontuários 
médicos ambulatoriais e hospitalares das insti tuições de saúde do 
município de Porto Alegre.  

 
Art . 4º  O CMI tem caráter interinst ituc ional, ét ico e confiden-

cial .  
 
 

Título II  
Da f inal idade 

 
Art . 5o  São f inalidades do CMI: 
I – estimular a investigação dos óbitos fetais e infantis  pela 

Secretar ia Municipal de Saúde – SMS, segundo os cri térios estabele-
cidos pelo Comitê Nacional/Ministér io da Saúde e de acordo com a rea-
lidade e interesse local, assumida como uma responsabi l idade insti -
tucional cot idiana;  
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II  – incentivar a integração entre os setores e prof iss ionais da 
Coordenadoria Geral de Vigi lância em Saúde (CGVS) e da Assessoria 
de Planejamento (ASSEPLA),  promovendo a invest igação do óbito 
infant i l  com o objetivo de desencadear ações de planejamento,  que 
atuem na prevenção da recorrência de agentes causais que aumentam 
o risco de morbi-mortalidade; 

II I  – aval iar periodicamente os principais problemas obser-
vados no estudo dos óbitos e as medidas realizadas de intervenção 
para redução da mortalidade infanti l  e perinatal  no âmbito municipal;  

IV – divulgar s istematicamente os resultados com elaboração 
de material  específ ico (relatór io/bolet im periódico);  

V – promover e est imular a quali f icação das informações sobre 
mortalidade, com melhoria dos registros na Declaração de Óbito e nos 
registros de atendimento à criança e ao neonato; 

VI – consol idar periodicamente os dados de investigação para 
envio ao Comitê Estadual;  

VII  – propor estratégias polít icas munic ipais dirigidas à 
redução da mortalidade infanti l  e perinatal;  e 

VII I – acompanhar a execução das medidas propostas. 
 
 

Título II I  
Da Composição 

 
Art . 6º  O Comitê Munic ipal de Prevenção da Mortal idade Fetal  

Tardia e Infanti l  (CMI) será composto por membros t itulares e 
respect ivos suplentes,  designados pelo Secretár io Munic ipal de Saúde, 
mediante indicação das insti tuições ou setores da sociedade civ il ,  na 
forma da Lei:  

I  – representantes t i tulares da Secretaria Municipal de Saúde 
de Porto Alegre, devendo estar prior itar iamente representadas a Saúde 
da Criança e Adolescente,  a Saúde da Mulher,  a Coordenadoria-Geral 
da Rede de Atenção Básica de Saúde, a Coordenadoria de Vigi lância 
em Saúde e a Gerência de Regulamentação dos Serv iços de Saúde; 

II  – representante do Conselho Munic ipal de Saúde; 
II I  – representante do Conselho Regional de Medicina;  
IV – representante do Conselho Regional de Enfermagem; 
V – representante do Conselho de Direi tos da Criança e do 

Adolescente; 
VI – representante do Ministér io Públ ico da Infância e Adoles-

cência; 
VII  – representantes das Sociedades de Medic ina,  prior ita-

riamente da Pediatria,  da Ginecologia e Obstetríc ia;  
VII I – representante da Associação Brasi leira de Enfermagem 

Obstétrica e Neonatal;  
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IX – representantes dos Conselhos Prof issionais Regionais de 
Medicina e Enfermagem, além de suas Sociedades Cient íf icas; 

X – representantes dos Cursos de Medic ina e Enfermagem dos 
estabelecimentos de ensino do Município de Porto Alegre;  

XI – representante da Saúde da Criança e Adolescente da 
Secretar ia Estadual da Saúde/RS; 

XII  – representante da 1ª Coordenadoria Regional de Saúde; e 
XII I – representantes dos estabelecimentos de saúde que 

prestam atenção à saúde da infância,  adolescência e gestantes.  
§ 1o  Os demais integrantes do Comitê poderão ser definidos 

conforme decisão da maioria absoluta de seus membros. 
§ 2o  Cabe ao presidente do Comitê conv idar outros membros 

para discussão de temas relevantes,  tendo estes direito a voz,  porém, 
não a voto.  

 
 

Título IV 
Do funcionamento,  das competências e da metodologia de anál ise 

 
Art . 7º  O Regimento Interno do CMI deverá regular seu 

funcionamento, suas competências e  sua metodologia de anál ise dos 
óbitos. 

Art . 8º  O Regimento Interno deverá ser aprovado por maioria 
absoluta de seus membros. 

 
Art . 9º  As decisões do CMI serão votadas e aprovadas por 

maioria simples,  exceto para aprovação do Regimento Interno. 
 
Art . 10.   O CMI terá um presidente e um secretár io, eleitos por 

maioria simples entre os membros, com mandato de 2 (dois) anos,  
admitindo-se reeleição.  

 
Art . 11.  As insti tuições que compõem o CMI podem, a 

qualquer tempo, substi tuir seus representantes, desde que o façam 
formalmente.  

 
Art . 12.  O mandato dos membros do CMI terá duração de 2 

(dois) anos, podendo haver recondução. 
 
 

Título V 
Disposições Gerais 

 
Art . 13.  As despesas com execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias. 
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Art . 14.   É responsabi l idade do gestor munic ipal prover as 
condições para o pleno funcionamento do CMI.  

 
Art . 15.   Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 
 
 
 

José Fogaça, 
Prefei to.  


